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R$35bi
Patrimônio Protegido

0
Disputas Judiciais Pós-

Planejamento

+1500
Projetos entregues

Caio Nascimento

Advogado Tributarista pela FGV / Sócio e Diretor

Comercial Região Norte e Centro-Oeste W1 C.

Patrimonial



2



3



4Apresentação Institucional

2) Oportunidade 2 - Doação em RO, MT, e SP

Pessoa Física- valor de mercado Empresa – valor declarado

ITCMD (alíquota) 4% (média) 4% (média)



5Apresentação Institucional

1) Alugueis/Arrendamentos 

Pessoa Física Empresa

Aluguéis (Alíquota) - IR 0 - 27,5% 11 - 14%
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2) Redução de impostos ou não incidência na morte
Imposto de renda (Venda do patrimônio)

Observações:

Decisão do STF: RE 1.425.609 – Relator Ministro Gilmar Mendes

Reforma Tributária: IVA 14%

Pessoa Física Empresa

Valor de compra do imóvel R$ 500.000,00 R$ 500.000,00

Valor de mercado R$ 5.000.000,00 R$ 5.000.000,00

Imposto de renda na sucessão 15 - 22,5% 6,7%

Valores em reais R$ 675.000,00 R$ 335.000,00
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Nosso Compromisso com Você

1 - Velocidade

● Agendas abertas ainda esta 

semana.  

2 – Transparência

● Você copiado em cada e-mail.  

● Sem reunião às escuras, sem 

“sumiço” após a indicação.

● Trabalho em equipe.

3 – Reputação

● Fortalecemos, jamais competimos o 

relacionamento que você construiu.  

● Remuneração progressiva e 

contrato de não-solicitação.

Três pilares inegociáveis para cada parceria.
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Comissões e PPS

Cenário do Cliente Valor do Contrato Sua Comissão (10%) Seus Pontos (PPS)

Contrato Padrão R$ 30.000,00 R$ 3.000,00 150

Média de Mercado R$ 50.000,00 R$ 5.000,00 250

Contrato Intermediário R$ 100.000,00 R$ 10.000,00 500

Contrato Premium R$ 200.000,00 R$ 20.000,00 1.000

Contrato Recorde R$ 500.000,00 R$ 50.000,00 2.500

Nossa trajetória de crescimento — e o convite para você fazer parte do próximo marco.

Os Pontos de Performance (PPS) são calculados como (Valor do Contrato / 200) e destravam novos níveis na W1.
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Quanto isso vale para você?

Seu Ganho em 12 Meses*

Ticket 30k R$30.000,00

R$100.000,00

R$200.000,00

Comissão: R$ 10K | PPS: 500

Comissão: R$ 3k | PPS: 150

Comissão: R$ 20k | PPS: 1000

Ticket 100k

Ticket 200k

*Considerando a média de um projeto fechado por mês.
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Por que garantimos que a nossa 

solução é a melhor?



Entendendo a tributação de alta renda

L. 9.250/95. Art. 16-A. A partir do exercício de 2027, ano-calendário de
2026, a pessoa física cuja soma de todos os rendimentos recebidos
no ano-calendário seja superior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
fica sujeita à tributação mínima do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Físicas, nos termos deste artigo.



Exemplo Prático

Empresário com faturamento anual de R$ 2.000.000:

• R$ 1.000.000,00 de dividendos 

• R$ 200.000,00 de pro-labore

• R$ 800.000,00 de investimentos isentos

Alíquota mínima exigida: 10%Imposto mínimo: R$ 

200.000

Imposto pago sobre o pro-labore: R$ 50.000,00

Aliquota efetiva: R$ 2,5%

Vai precisar pagar adicional, pois sua alíquota efetiva

não supera o mínimo exigido.

Valor a recolher: R$ 150.000,00

Empresário que gerou: 
R$2MM de faturamento

ELE TEM QUE 
PAGAR O IRPFM?



Alta renda em números

Isenção até R$ 60k/ano (R$ 5k/mês)

Redução de IR até R$ 88.2k/ano (R$ 7.350/mês)

IRPF progressivo normal até R$ 600k/ano (R$ 50k/mês)

IRPFM de 0% a 10% até R$1.199.999,99/ano

IRPFM de 10% R$ 1.2M em diante (R$ 100k/mês)





RETENÇÃO

É DIFERENTE DE
IMPOSTO DEVIDO



Retenção de 10% Acima de R$ 50.000 por Mês

Quando uma Pessoa Física recebe mais de R$ 50.000 em dividendos no mesmo mês, pagos por um mesmo CNPJ, ocorre retenção na fonte de 10% 

sobre o valor. Atenção crítica: isso não é tributação definitiva, é uma retenção antecipada sujeita à apuração anual.

Retenção

Antecipação — pedágio de fluxo 

mensal

Imposto Devido

Conta final do ano — alíquota 

efetiva global

Compensação

Se abaixo do mínimo, 

complementa; se acima, não

Restituição

Só se houver imposto retido em 

excesso conforme regras

Erro comum: confundir retenção com imposto devido. A retenção é mecanismo de antecipação. O imposto devido é resultado da apuração 

anual considerando toda a renda e toda a tributação já recolhida.

Para quem tem renda abaixo de R$ 600.000/ano, a retenção mensal tende a ser ajustada na declaração anual. Para quem ultrapassa esse limite, a 

retenção vira questão de fluxo de caixa e previsibilidade, mas não altera a base anual de cálculo.
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O que fazer agora?
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Planejamento Tributário, Societário e Patrimonial
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Conte conosco para a próxima etapa!

Agradecimentos
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